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Instruções gerais para solicitação de licenciamento ambiental ao CIMAM.

DOS OBJETIVOS

Definir a documentação padrão e necessária ao licenciamento e estabelecer critérios para

apresentação dos planos, programas e projetos ambientais para implantação de atividades ou

empreendimentos que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, sujeitas

ao licenciamento ambiental municipal.

DAS DEFINIÇÕES

Licenciamento Ambiental: Procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental

competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e

atividades que utilizam recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente

poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental,

considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso.

(Resolução CONAMA nº. 237/97 e Lei Estadual Nº 14.675/2009).

Licença Ambiental: Ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente, estabelece as

condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo

empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar

empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou

potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação

ambiental. (Resolução CONAMA nº. 237/97 e Lei Estadual Nº 14.675/2009).

Empreendimentos Passíveis de Licenciamento Ambiental: Pessoas físicas ou jurídicas e as

entidades das administrações públicas federal, estaduais e municipais, cujas atividades

utilizem recursos primários ou secundários e possam ser causadoras efetivas ou potenciais de

poluição ou de degradação ambiental e constantes da Listagem de Atividade Potencialmente



Causadoras de Degradação Ambiental.

DOS INSTRUMENTOS DO PROCESSO DE CONTROLE AMBIENTAL

INSTRUMENTOS LEGAIS

Licença Ambiental Prévia (LAP): Com prazo de validade de no mínimo, o estabelecido pelo

cronograma de elaboração dos planos, programas e projetos relativos ao empreendimento ou

atividade, não podendo ser superior a 5 (cinco) anos, é concedida na fase preliminar do

planejamento do empreendimento ou atividade aprovando sua localização e concepção,

atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a

serem atendidos nas próximas fases de sua implementação (Lei Estadual nº 14.675/2009 e

Resolução CONSEMA n° 98/2017).

Licença Ambiental de Instalação (LAI): Com prazo de validade de no mínimo, o estabelecido

pelo cronograma de instalação do empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 6

(seis) anos, autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo com as

especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas

de controle ambiental, e demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante (Lei

Estadual nº 14.675/2009 e Resolução CONSEMA n° 98/2017).

Licença Ambiental de Operação (LAO): Com prazo de validade de no mínimo de 4 (quatro) e

máximo de 10 (dez) anos, autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a

verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de

controle ambiental e condicionantes determinados para a operação (Lei Estadual nº

14.675/2009 e Resolução CONSEMA n° 98/2017).

Autorização Ambiental (AuA): Instrumento de licenciamento ambiental simplificado,

previsto na Lei nº. 14675/09 e em Resolução do CONSEMA, constituído por um único ato,

com prazo de validade de até 04 (quatro) anos. Aprova a localização e concepção do

empreendimento ou atividade, bem como sua implantação e operação.

DOS INSTRUMENTOS TÉCNICOS

● Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto Ambiental (EIA e



RIMA).

● Estudo Ambiental Simplificado (EAS).

● Relatório Ambiental Prévio (RAP).

● Estudo de Conformidade Ambiental (ECA).

● Projetos de Controle Ambiental.

● Planos e Programas Ambientais.

● Plano de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD).

● Estudo de Análise de Riscos.

● Plano de Ação Emergencial.

DAS ETAPAS DO PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

O procedimento de licenciamento ambiental, conforme o disposto na Resolução CONAMA

nº. 237/97, art. 10, obedecerá às seguintes etapas:

● Cadastramento do empreendedor e do empreendimento junto ao Sistema de Informações

de Licenciamento Ambiental - SINFAT, via endereço eletrônico

https://sinfatmunicipal.ciga.sc.gov.br/login

● Requerimento da licença ambiental pelo empreendedor, acompanhado dos documentos,

projetos e estudos ambientais pertinentes, dando-se a devida publicidade.

● Análise pelo CIMAM dos documentos, projetos e estudos ambientais apresentados e a

realização de vistorias técnicas, quando necessárias.

● Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo CIMAM, em decorrência da

análise dos documentos, projetos e estudos ambientais apresentados, quando couber,

podendo haver a reiteração da mesma solicitação caso os esclarecimentos e

complementações não tenham sido satisfatórios.

● Emissão de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer jurídico.

● Deferimento ou indeferimento do pedido de licença, dando-se a devida publicidade

quando do seu deferimento.

https://sinfatmunicipal.ciga.sc.gov.br/login


DAS INSTRUÇÕES GERAIS A QUALQUER PROCESSO DE LICENCIAMENTO

AMBIENTAL

● Quando houver necessidade de supressão de vegetação, o empreendedor deve requerer a

Autorização de Corte de Vegetação na fase de Licença Ambiental Prévia, apresentando o

inventário florestal, o levantamento fitossociológico e ainda o inventário faunístico, se

couber, os quais serão avaliados pelo CIMAM, juntamente com os demais estudos

necessários para fins de obtenção da Licença Ambiental Prévia. A Autorização de Corte

de Vegetação somente será expedida conjuntamente com a Licença Ambiental de

Instalação nos termos da Resolução CONSEMA nº 01/06, art. 7º (ver Instrução Normativa

nº 02, que trata da supressão da vegetação em área rural e urbana).

● Quando houver necessidade de captura, coleta e transporte de fauna silvestre em áreas de

influência de empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou potencialmente

causadoras de impactos à fauna, deve ser formalizado junto ao CIMAM o pedido de

autorização ambiental, conforme Instrução Normativa nº 62 do IMA e suas atualizações.

● Nas faixas marginais dos recursos hídricos existentes na área mapeada para implantação

do empreendimento, deve ser respeitado o afastamento mínimo previsto na legislação

vigente.

● Na existência de unidades de conservação que possam ser afetadas no seu interior ou zona

de amortecimento, o CIMAM formalizará requerimento ao responsável pela Unidade de

Conservação, nos termos da Resolução CONAMA nº. 428/10 e suas atualizações.

● Na existência de Cavidades Naturais Subterrâneas (CNS) que possam ser afetadas pelo

empreendimento, o empreendedor deverá apresentar ao CIMAM estudo espeleológico

para classificação das CNS de acordo com seu grau de relevância, seguindo a metodologia

definida na Instrução Normativa do Ministério do Meio Ambiente nº. 02/09 e Decreto

Federal nº. 6.940/08.

● Empreendimentos de significativo impacto, sujeito à elaboração de Estudo de Impacto

Ambiental e respectivo Relatório de Impacto Ambiental e empreendimentos com

utilização de área superior a 100 hectares devem atender ao disposto na Portaria nº.

230/02 do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN.

● Empreendimentos de significativo impacto, sujeitos à elaboração de Estudo de Impacto

Ambiental e respectivo Relatório de Impacto Ambiental devem contemplar programa de

compensação ambiental com indicação de aplicação dos recursos previstos no art 36 da

Lei nº. 9.985/00, e conforme Resolução CONAMA nº. 371/06 e Lei nº. 14.675/09 e suas



atualizações.

● Conforme as especificidades e a localização do empreendimento, o CIMAM pode solicitar

a inclusão de projetos de recomposição paisagística e outros procedimentos que julgar

necessários, nos termos da legislação pertinente.

● Quando da necessidade de utilização de jazidas de empréstimo localizadas fora da área do

empreendimento, as mesmas são objeto de licenciamento ambiental específico.

● A disposição final de material estéril excedente, fora da área do empreendimento, deverá

constar no processo de licenciamento ambiental do empreendimento.

● Os empreendimentos/atividades geradoras de efluentes líquidos são obrigados a instalar

caixa de inspeção.

● Os responsáveis pela geração de resíduos sólidos ficam obrigados a elaborar o Plano de

Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS, de acordo com o estabelecido na Lei nº.

14.675/09, art. 265 e suas atualizações.

● As coletas de amostras devem ser realizadas por profissionais habilitados.

● As análises devem ser realizadas por laboratórios acreditados pelo Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO).

● A publicação dos pedidos e concessão de licenciamento ambiental de empreendimentos de

significativo impacto ambiental, sujeitos à elaboração de Estudo de Impacto Ambiental e

respectivo relatório de Impacto Ambiental, às expensas do empreendedor, deve ser

efetivada no Diário Oficial do Estado e em periódico de circulação na comunidade em que

se insere o projeto. Nos demais casos, as publicações devem ser feitas no site e no mural

de publicações do CIMAM (Lei n.º 14.675/09, art. 42).

● A realização de Audiência Pública de empreendimentos ou obras de significativo impacto

ambiental, às expensas do empreendedor, deve ser realizada em conformidade com o

disposto na Resolução CONAMA nº. 09/87 e suas atualizações.

● Para as atividades em operação, sem o competente licenciamento ambiental, é exigida, no

que couber, a documentação referente à instrução processual para obtenção da Licença

Ambiental Prévia, Licença Ambiental de Instalação e Licença Ambiental de Operação,

sendo obrigatória a apresentação do Estudo de Conformidade Ambiental. Nestes casos o

Habite-se e o Alvará de Funcionamento e Localização, substituem a certidão de uso e

ocupação do solo.

● A ampliação do empreendimento depende do competente licenciamento ambiental.

● A alteração na titularidade do empreendimento deve ser comunicada ao CIMAM, com



vistas à atualização dessa informação no processo administrativo e na licença ambiental

concedida.

● Os programas de controle ambiental devem avaliar a possibilidade de intervenções no

processo, visando à minimização da geração de efluentes líquidos, efluentes atmosféricos,

de resíduos sólidos, de poluição térmica e sonora, bem como a otimização da utilização de

recursos ambientais. Simultaneamente a esta providência, o empreendedor deve promover

a conscientização, o comprometimento e o treinamento do pessoal da área operacional, no

que diz respeito às questões ambientais, com o objetivo de atingir os melhores resultados

possíveis com a implementação dos programas de controle ambiental.

● Os estudos e projetos necessários ao processo de licenciamento devem ser realizados por

profissionais legalmente habilitados, às expensas do empreendedor. O empreendedor e os

profissionais que subscreverem os estudos e projetos necessários ao processo de

licenciamento são responsáveis pelas informações apresentadas, sujeitando-se às sanções

administrativas, civis e penais (Resolução CONAMA nº 237/97, art. 11 e suas

atualizações.).

● A documentação deve ser apresentada na sequência das listagens e termos de referência da

presente Instrução Normativa. O nome dos arquivos digitais deve conter a descrição

sucinta e identificação do empreendedor.

● Devem ser utilizados os termos de referências que constam nas resoluções do CONSEMA

em especial a Resolução nº 98 de 5 de maio de 2017 e suas atualizações ou substituições.

● Os arquivos de texto e estudos ambientais devem ser redigidos em português, apresentar

tamanho de folha A4 (210mm x 297mm) e serem entregues em formato pdf texto.

● As plantas e mapas devem seguir as Normas Brasileiras (ABNT), com unidades do

Sistema Internacional de Unidades e devem ser entregues no formato pdf.

● Os arquivos contendo imagens devem ser entregues em formato jpg ou png.

● Documentos gerados e assinados eletronicamente são aceitos como originais.

● Todos documentos anexados ao processo, serão de responsabilidade única e

exclusivamente do empreendedor quanto a sua autenticidade. Em situações específicas o

CIMAM poderá solicitar a via física para comprovação da autenticidade.

● O empreendedor, durante a implantação e operação do empreendimento, deve comunicar

ao órgão ambiental competente a identificação de impactos ambientais não descritos nos



estudos ambientais constantes no procedimento de licenciamento para as providências que

se fizerem necessárias.

● O CIMAM não assumirá qualquer responsabilidade pelo não cumprimento de contratos

assinados entre o empreendedor e o projetista.

● Esta Instrução Normativa e demais orientações bem como modelos de documentos e

termos de referências estarão disponíveis no site do CIMAM.

● Dúvidas e pedidos de esclarecimentos sobre a presente Instrução Normativa devem ser

encaminhados ao CIMAM via email.

Nauan Matheus Benedet

Diretor do Programa
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